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PORTARIA Nº 030/2025, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
ALTERA, EXCEPCIONALMENTE, A 
DATA DA PRÓXIMA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAMPITUBA/RS E 
DECRETA PONTO FACULTATIVO. 

 
  Ricardo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE: 
 

E/S/T/A/B/E/L/E/C/E/R 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº95/2025 que estabelece ponto facultativo no 
dia 8 de setembro de 2025, em razão das comemorações cívicas do Dia da 
Independência; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do calendário das atividades 
legislativas, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo na Câmara de Vereadores de Mampituba no 
dia 08 de setembro de 2025 (segunda-feira). 

Art. 2º A Sessão ordinária inicialmente prevista para o dia 08 de setembro de 2025 
fica transferida para o dia 09 de setembro de 2025 (terça-feira), às 18h30min, no 
Plenário da Câmara Municipal. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

MAMPITUBA EM 05 DE SETEMBRO DE 2025-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES.  
 
 
 

Ricardo dos Santos 
Presidente 

 
REG. ÀS FLS Nº____ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM 
DATA SUPRA.  

 
José dos Santos Junior 
Assessor da Presidência 
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